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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo. Ver.Eder Bernardes (Dedé)
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis

para a aquisição de servidor de armazenamento de dados com capacidade de 60 terabytes para a

Guarda Municipal.

Câmara Municipal de Formosa, 26 de fevereiro de 2025.

┌

Vereador Vereador

JUSTIFICATIVA

A aquisição de um servidor de alta capacidade (60TB) permitirá o armazenamento seguro e eficiente
no armazenamento de dados das ocorrências para contribuir e contabilizar estatísticas.

Diante da importância desta medida, conto com a atenção e empenho de Vossa Excelência para que
sejam adotadas providências necessárias visando atender a esta demanda essencial para a segurança do
município.
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